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RESUMO

Este trabalho pretende expor uma análise sobre os Contratos de Trabalho existente no nosso ordenamento jurídico, e em especial o Contrato de Trabalho Terceirizado, e como ele vem sendo utilizado pelas empresas de Telecomunicação. O Contrato de Trabalho é um ato jurídico que cria uma relação entre empregado e empregador gerando direitos e obrigações. Os contratos de trabalho, como espécies de contratos de atividade, aparecem nos mais diversos ramos do Direito. A súmula 331 do TST, regulamenta quais são as atividades aptas a serem terceirizados; que será permitida apenas nas atividades meio, e nunca para as atividades fim. O que vem acontecendo, são as empresas de telecomunicação, em seus call centers terceirizando as atividades fim da empresa, pois os operadores de telemarketing, então sempre mantendo ingerência sobre os funcionários das empresas interpostas, passando metas, treinamentos, forma de atendimento ao cliente. A Lei n. 9.472/97, que regulamenta o serviço de telecomunicação, no seu artigo 94, inciso II, afirma que a terceirização só será lícita quando foi direcionada a mão-de-obra que supra as necessidades permanentes e continuas da atividade meio da empresa. A terceirização sendo realizada de forma ilícita é uma forma de precarização do trabalho, pois os trabalhadores irão perder direitos trabalhistas adquiridos. Recentemente foi aprovado o projeto de Lei 4.333 que propõe total liberação para a terceirização, assim abrindo caminhos para futuras fraudes nas relações de emprego e garantias sociais dos trabalhadores. Nesta pesquisa será utilizada revisão bibliográfica, através da exposição dos posicionamentos doutrinários a respeito do tema.

PALAVRAS-CHAVE: Contrato de Trabalho. Terceirização. Precarização do Trabalho.


1 INDRODUÇÃO

Esta pesquisa teve como objetivo analisar o Contrato de Trabalho e suas modalidades, e em especial aquela que tem trazido acalorado debate e gerado polêmicas, quanto às garantias trabalhistas, isto é, a Terceirização do Contrato de Trabalho, como também seus reflexos e de que forma ela vem sendo utilizada, além de averiguar seus afeitos no nosso ordenamento jurídico.
O Contrato de Trabalho é um ato jurídico que cria uma relação entre empregado e empregador gerando direitos e obrigações para ambas às partes. Podendo ser expresso ou tácito, determinado ou indeterminado, de acordo com o Artigo 443 da CLT. Os contratos de trabalho, como espécies de contratos de atividade, aparecem nos mais diversos ramos do Direito.  
 Como uma modalidade do Contrato de Trabalho a Terceirização, pode ser usada para atividade meio, largamente exercido nas empresas de telecomunicação. Consistindo na contratação de trabalhadores, por uma empresa, através de outra empresa, chamada interposta, para prestação de serviços que não sejam pertinentes à atividade fim do estabelecimento.  
É de suma importância a diferenciação do que seja terceirização lícita e a terceirização ilícita, para entendermos a atividade meio de atividade fim. A atividade fim é aquela atividade em que a empresa se propõe a desenvolver como sendo de grande importância, é a essência do desenvolvimento empresarial, aquela constante de seu contrato social. Por sua vez, atividade meio consiste nos serviços eventuais, aqueles que são prestados em caráter emergencial, circunstancial. Não faz parte da essência da empresa, mas, tão somente, auxilia no desenvolvimento da atividade principal.
 Ocorre que, a terceirização nas empresas de telefonia móvel, vem deixando claro que a atividade exercida pelos operadores de telemarketing[footnoteRef:3], são direcionadas a atividade fim[footnoteRef:4] pois então sempre mantendo ingerência sobre os funcionários das empresas interpostas, passando metas, treinamentos, forma de atendimento ao cliente, produtos a serem vendidos; inclusive funcionários da empresa interposta para verificar o cumprimento das determinações, assim não estando em consonância com os limites estabelecidos por Lei. [3:  Profissional encarregado de entrar em contato com clientes da empresa na qual trabalha, para realizar vendas, cobranças e dar informações. Os trabalhadores dos Call Center são chamados de operadores de telemarketing.]  [4: Atividade fim é a atividade que identifica a área de uma empresa, na qual são desenvolvidos processos de trabalho que dão característica evidente às ações que por definição constituem o objetivo para o qual a empresa foi criada. Temos o seguinte exemplo: uma empresa que presta Assessoria Jurídica a terceiros, tem como atividade fim a prestação de serviço de Assessoramento Jurídico. A atividade de um caixa de Banco comercial, é uma atividade fim, enquanto um faxineiro do banco desenvolve atividade meio. Os Analistas de Crédito, e demais gerentes envolvidos no controle dos recursos financeiros e econômicos são atividades voltadas para a área fim do Banco. (Dicionário informa (SP) em 28-03-2012)
] 

 Em vista disso, o Tribunal Superior do Trabalho, através da Lei n. 9.472/97, que regulamenta o serviço de telecomunicação, no seu artigo 94, inciso II, afirma que a terceirização só será lícita quando for direcionada a mão-de-obra que supra as necessidades permanentes e continuas da atividade meio da empresa.
 Desta forma, a Súmula 331 do TST, classifica, de forma taxativa, as atividades possíveis de terceirizar, exigindo, para sua licitude, que os requisitos caracterizadores da relação de emprego, tais como a pessoalidade e subordinação jurídica, não estejam presentes nas prestações de serviços oferecidos.
 Diante da realidade de casos concretos colocados em julgamentos, o entendimento majoritário dos doutrinadores e julgadores é de que a terceirização somente pode ser utilizada conforme a lei, ou seja, sempre dirigida à atividade meio e nunca a fim. Assim, terceirizar descentralizando tarefas destinadas a atividade fim de uma empresa estaria deixando a possibilidade dos empregados ter acesso à carreira e salário da categoria.
As questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo estão centradas nas seguintes problemáticas: quais os reflexos da terceirização nas empresas de telecomunicação, tendo em vista que os empregados submetidos aos serviços terceirizados em “call center” vendem sua mão de obra? Como tem sido o posicionamento majoritário em relação ao problema da terceirização em “call center”?
             Portanto, estas são algumas das questões que constituem a base deste pesquisa e tem sua importância justificada na medida em que procura mostrar como está sendo utilizados os contratos terceirizados em nosso ordenamento jurídico, os prejuízos que os empregados irão suportar não tendo seus direitos  assegurados, direitos esse que visam proteção dignidade humana, que é o cumprimento do objetivo do Direito do Trabalho, a proteção da classe trabalhadora diante de contratos atentados e praticados pelo empresariado, bem como, analisar as consequências na vida dos trabalhadores quando é encontrado esse tipo de irregularidade.
A pesquisa a ser realizada visou abordar a problematização da terceirização a partir de um estudo exploratório, visto que, o objetivo do trabalho é proporcionar maior conhecimento com base nas problemáticas levadas. Para atingir os objetivos deste estudo, pretende-se primeiramente realizar uma revisão bibliográfica sobre contrato de trabalho e suas modalidades.
Nesse olvidar, se adotará a pesquisa explicativa, analisando os contratos terceirizados, através da exposição dos posicionamentos doutrinários a respeito do tema, bem como dos fundamentos legais que asseguram as empresas de telecomunicações terceirizar de forma lícita. Quanto aos seus objetivos, a pesquisa será apresentada baseada nos métodos dialético e histórico.
Realizando-se a investigação por meio da coleta de dados em livros, sítios disponíveis na rede mundial de computadores e artigos específicos acerca do assunto, bem como nas Leis e Súmulas especificas. A abordagem de pesquisa será qualitativa, uma vez que foi analisado predominantemente dados qualitativos, verificados através de conceitos e análises da realidade atual das empresas de telecomunicação, mais precisamente dos call centers.



2 O CONTRATO DE TRABALHO TERCEIRIZADO NAS EMPRESAS DE TELECOMINICAÇÃO 

 Este trabalho pretende expor como vem sendo utilizados os contratos de trabalho terceirizados nas empresas de telecomunicação, se estes estão de acordo com as normas jurídicas estabelecidas. Faz jus conhecermos alguns conceitos do que seria um contrato de trabalho para podermos adentrar na modalidade de contrato terceirizado. 
O contrato de trabalho caracteriza-se por uma relação jurídica com vínculo empregatício, em sua forma primária, trata-se de uma relação bilateral, empregado de um lado e o empregador de outro. Conforme o artigo 3º da CLT são necessários alguns requisitos para caracterizar esta relação, conceituando o empregador como “toda pessoa física que prestar serviço de natureza não eventual a empregador, sob a dependência desta e medida de salário”. (Brasil, 2011, p 703).
Desta forma, a pessoalidade, não eventualidade, com salário previamente ajustado e mediante subordinação, considera requisitos para formação desse vínculo empregatício. 
A modalidade de contrato terceirizado, o trabalhador não tem um vínculo direto com o tomador de seus serviços, não cria, entre eles, relação justrabalhista. A contratação é feita através de outra empresa, chamada interposta, assim, Godinho denomina como relação trilateral.

[...] o fenômeno pelo qual se dissocia a relação econômica de trabalho da relação justrabalhista que lhe seria correspondente. Por tal fenômeno, insere-se o trabalhador no processo produtivo do tomador de serviços sem que se estenda a este os laços justrabalhista, que se preservam fixada com uma entidade interveniente. (DELGADO, 2010, p.414).

De forma mais precisa, Martins (2044, p.122), “Consiste a terceirização na possibilidade de se contratar para a realização de atividade que não constituem o objeto principal da empresa [...].” Assim, a possibilidade de um contrato terceirizado apenas será possível para atividades meia da empresa, não sendo permitido para atividade fim.
	Em virtude dessas considerações, temos os conceitos do que seria atividade fim e atividade meio, assim define DELGADO (2010):

Atividade fim podem ser conceituadas como as funções e tarefas empresariais que se ajustam ao núcleo da dinâmica empresarial do tomador dos serviços, compondo a essência dessa dinâmica e contribuindo, inclusive, para a definição de seu posicionamento e classificação no contexto empresarial do tomador de serviço. Por outro lado, atividade-meio são aquelas funções empresariais e laborais que não se ajustam ao núcleo da dinâmica empresarial do tomador de serviço, nem compõem a essência dessa dinâmica ou contribuem para a definição do seu pertencimento no contexto empresarial e econômico mais amplo. São, portanto, atividade periféricas à essência da dinâmica empresarial do tomador dos serviços. (DELGADO, 2010, p.425). 

Concluímos, portanto que a atividade fim é facilmente identificada quando trata-se de serviços não eventual de uma empresa. Á atividade meio, por outro lado, consisti em serviços eventuais, aqueles de caráter emergencial, circunstancial. 
O que vem sendo observado, diante de casos concretos colocados em julgamentos perante as Varas de Trabalho, e o entendimento dos julgadores, é de que a terceirização somente pode ser utilizada conforme a Lei, ou seja, sempre direcionada a atividade meio. Em suas lições Alice Monteiro Barros afirma:

Entendo que terceirizar, descentralizando, delegar tarefas canalizadas para atividade fim do usuário das mesmas, além dos limites da Lei n. 6.019/74 e 7.102/83 merece repúdio da melhor doutrina e dos tribunais, que denunciam as consequências anti-social dessa contratação, em face do aviltamento das relações laborais. É o que os empregados perdem as possibilidades de acesso à carreira e salário da categoria. Essa situação se agrava quando os trabalhadores exercem suas atividades suas atividades nas mesmas condições lado a lado, com empregados do quadro, registrando pela tomadora, que remete à prestadora de serviços o numerário para repassa-los aos obreiros. A situação traduz seria violação ao princípio da isonomia. (BARROS, 1999 p. 11).

Desta forma, fica evidente que a terceirização dos operadores de telemarketing, uma vez exercida de forma permanente e indispensável ao empreendimento das empresas tomadores, configura-se como uma atividade ilícita, modificando outros requisitos do vínculo empregatício; a pessoalidade e subordinação jurídica. Na súmula 331 do TST, estão previstos os requisitos para que ocorra a terceirização de algumas atividades das empresas:

Súmula nº 331 do TST
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974). 
II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da CF/1988). 
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta. 
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas [...].

Diante disso, se observa do enunciado da súmula 331, de forma taxativa, que tais requisitos são necessários ao instituto da terceirização, que deve ser usado como exceção à contratação da força do trabalho, tendo em vista um caráter bilateral da relação empregatícia, ou seja, empregado e empregador. 
Neste sentido, Viana, Delgado e Amorim (2011, p. 285) aduzem que a Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho traça limites jurídicos à terceirização, tanto para o bem como para o mal. Para o bem, porque impõe limites e ajuda a conter o fenômeno; para o mal porque, dentro dos limites, legitima e reforça a terceirização.

3 A PRECARIZAÇÃO E A TERCEIRIZAÇÃO DO TRABALHO NA CONTEMPORANEIDADE

A Revolução Industrial, que aconteceu na Europa nos séculos XVIII e XIX, trouxe muitas mudanças, a principal foi a substituição do trabalho artesanal pelo assalariado e com o uso das máquinas. Com isso, o capitalismo industrial, que surge como novo panorama do processo de industrialização, pois as máquinas começam a substituir o trabalho manual pelo trabalho assalariado, onde ocorre o aumento da exploração do trabalho, os acúmulos de riquezas e aumento da desigualdade social, pois os donos das industrias cada vez mais enriqueciam através da mão de obra assalariada. Resultando na acumulação capitalista, onde a sociedade é dividida: de um lado concentram-se todas as riquezas, nas mãos da burguesia. No outro lado verifica-se a deterioração da situação dos trabalhadores, com a mudança nas relações trabalhista. Nas fábricas os trabalhadores eram explorados, fazendo com que esses operários não ficassem satisfeitos com a precária condição de trabalho, em virtude das quantidades de horas de trabalho e os baixos salários, fazendo com que crescessem a rivalidade e divergência entre as classes ao longo da história do capitalismo, o que teve início antes do século XVI. 
O capitalista tem como base a produção e o acumulo de riqueza, e consequentemente a exploração do trabalho, onde sua força de trabalho não corresponde ao salário recebido, que historicamente rege a acumulação de capital sustentando na precarização das relações de trabalho, como por exemplo, no trabalho do sistema fordista em que as atividades laborais são demarcadas pelo controle do horário e descontrole da produção por parte do trabalhador, sobretudo na questão da relação entre produtividade e salário (mais valia). 
De acordo com Alves (2007, p. 32), “as alterações que o capital promoveu no processo de trabalho, principalmente a partir da maquinaria e da grande indústria, colocaram, pela primeira vez na história da espécie homo sapiens, novas determinações no intercâmbio sócio-metabólico do homem com a natureza através do trabalho [...]”. Portanto, essas alterações não apenas modificam o processo do trabalho, mas toda sua natureza, como também a questão da qualificação profissional. Assim podemos dizer que sob o modo de produção capitalista, utilizando cada vez mais o sistema de maquinaria que se estabelece nas grandes indústrias, o trabalho perde seu lugar, que é peça fundamental no processo de produção, para termos o trabalho vivo substituído pelas máquinas.
Assim, podemos destacamos dois momentos importantes do capitalismo. Primeiro, o processo de trabalho voltado para o modo de produção e não para a produção de objetos que satisfaçam a necessidades humanas, valores de uso, mas sim a produção de valores e, mais especificamente, mais-valia. O segundo, seria as mudanças significativas que ocorreram no processo do trabalho capitalista, por força produtiva e do trabalho social, alterando sua própria natureza, pois os trabalhadores foram substituídos pelo sistema de maquinaria.
A parti de então o capitalismo começa a enfrentar diversas crises, que são inevitáveis pelas leis econômicas gerais do modo de produção capitalista, decorrente ao processo produtivo da acumulação de riqueza, quedas de preços, gerando a precarização do trabalho, pois aos salários recebidos pela classe trabalhadora não corresponde a força de trabalho. Gerando, consequentemente o desemprego. A forma de como a crise afeta o país depende do seu desenvolvimento. 
 As crises expressam um desequilíbrio entre a produção e o consumo, comprometendo a realização do capital, ou seja, a transformação da mais-valia em lucro, processo este que só será realizado com a venda da mercadoria. Quando se produz mais do que vende o processo de acumulação é afetado, uma vez que o acumulo de mais-valia não tem o resultado esperado pelo capitalismo. Não basta produzir mercadorias, elas precisam ser transformadas em dinheiro para poderem retornar ao processo de acumulação do capital: produção/circulação/consumo (MOTA, 2005).
O Brasil vivenciou ao longo da sua trajetória de evolução e crescimento várias crises econômicas, a primeira grande crise ocorreu, em 1822, quando D. Pedro I proclamou a independência, ou seja, o país já nasceu marcado pelo desafio da superação. Nessa época, o Brasil vivia uma profunda crise econômica, já que na década de 1820, as exportações de açúcar estavam em baixa. Porém, com a crise de 1929, que caracterizou a quebra da bolsa de Nova York, a economia brasileira sofreu um novo forte impacto. Os principais países compradores do café brasileiro deixaram de comprá-lo. Na época, o governo de Getúlio Vargas começou a investir na criação da infraestrutura para o desenvolvimento da indústria no Brasil, onde esse planejamento financeiro deu certo e o processo de industrialização do país ocorreu nas décadas de 1940 e 1950. O início dos anos 60 caracterizaram-se pela primeira grande crise econômica do Brasil em sua fase industrial. Neste período, há uma queda importante dos investimentos e a taxa de crescimento da renda brasileira caiu fortemente em função da materialização das contradições inerentes ao processo de substituição de importações (GUERRA, 2010).
As crises do sistema capitalista são cíclicas, ocorrem periodicamente como resposta as necessidades de produção e acumulo de riqueza, que atingem os países integrados ao sistema capitalista.
 Na década de 1970 o capitalismo enfrentou o início de uma crise denominada de Crise Estrutural do Capital[footnoteRef:5]. Esta crise afetou a totalidade do sistema do capital em suas dimensões internas, como: a produção, consumo, circulação, assim, rompendo com o processo de crescimento, que são características do capitalismo, pois expressam as contradições internas de como o sistema capitalista se organiza para produzir e manter-se em crescimento. De acordo com Mészáros (2007, p.58): [5: A Crise estrutural do capital, denomina-se pelas várias transformações sócio-histórica que afetaram das mais diversas formas a estrutura social. Fazendo com que o sistema capitalista buscasse novas formas de restabelecer seu padrão de acumulação, inserindo e implementando um extenso processo de reestruturação do capital. Assim, recuperando seu ciclo produtivo, que afetou fortemente o mundo do trabalho, trazendo alterações importantes na forma de organização da classe dos trabalhadores assalariados (PEDROSA,2004). 

] 


Esse sistema, em todas as suas formas capitalistas ou pós-capitalistas é (e tem de permanecer) orientado à expansão e dirigido pela acumulação. Naturalmente, o que está em questão a este respeito não é um processo designado à crescente satisfação da necessidade humana. Antes, é a expansão do capital como um fim em si mesmo, servindo à preservação de um sistema que não poderia sobreviver sem afirmar constantemente seu poder como um modo ampliado de reprodução. O sistema do capital é antagônico até o mais fundo de seu âmago, por conta da subordinação estrutural hierárquica do trabalho ao capital, que usurpa totalmente - e deve sempre usurpar - o poder de decisão.

Portanto, o capitalismo passa por constantes transformações e adaptações, conforme lembra Robert Castell (1998), por metamorfoses para se adaptar as necessidades de acumulação do capital e a lógica produtiva, procurando vencer suas próprias barreiras internas que constituem sua estrutura. Deste modo, as crises refletem as contradições definidas na estrutura produtiva do capitalismo, que é possuidor dos meios de produção e produtores de riqueza, se constituindo como um sistema “antagônico até mais fundo de seu âmago” Mészáros (2007, p.58). Deixando claro que a categoria é exclusivamente produtora de riqueza, que o trabalho é colocado em uma situação de subordinação e controle, impedindo que os produtores tenham acesso a produção realizada.
Segundo Antunes (2009), algumas consequências foram trazidas com a crise do capital, tais como: a queda na taxa de lucro, a retração do consumo e o declínio do taylorismo-fordismo, a ampliação de setor financeiro em relação ao produtivo, a crise do Welfare Stare e a flexibilização do processo produtivo e das relações de trabalho. A partir de então, inicia um processo de reorganização capital, acarretando mudanças no processo produtivo, aspectos operacionais e nas relações de trabalho, sobretudo com a reorganização do papel do Estado na área social e econômica.
Sobre a transição do fordismo para toytismo entende-se que: o fordismo sendo um modelo de produção em massa que revolucionou a produção industrial do início do século XX demonstrou ser incapaz de sustentar as contradições inerentes ao capitalismo. Sua incapacidade se dava pela rigidez do modelo de acumulação vigente; no sistema de produção em massa; nos investimentos; nos mercados de consumo e de trabalho e no estado de bem-estar, exigindo uma forte cobrança para garantir as políticas sociais.  Já o toytismo, também é um sistema voltado para a produção de mercadorias, onde os trabalhadores são mais qualificados do que no fordismo. São treinados para conhecer todo o processo de produção e não apenas uma tarefa específica. A produção não é “em massa” como no fordismo. Busca-se produzir sem excedentes, de acordo com a demanda de mercado.
Assim, o fordismo foi substituído pelo toytismo, que exige do mercado formas de organização do trabalho e da produção, caracterizando-se por uma produção variada e irregular, desenvolvida de forma horizontalizada, apoiando-se no princípio jus in time, isto é, a produção deve ser efetivada no menor tempo possível, enquanto lógica de aproveitamento do tempo. Portanto, este modelo flexível de transformar o trabalhador num sujeito versátil na operacionalização de diferentes tarefas e funções de forma a interligá-la entre as atividades de concepção e execução (ALVES, 2009). 
Neste caso afirma Antunes (2009, p. 31) que,

Como resposta à sua própria crise, iniciou-se um processo de reorganização do capital e de seu sistema ideológico e político de dominação, cujos contornos mais evidentes foram o advento do  neoliberalismo, com a privatização do Estado, a desregulamentação dos direitos do trabalho e a desmontagem do setor produtivo estatal, da qual a era Thatcher-Reagan foi expressão mais forte; a isso se seguiu também um intenso processo de reestruturação da produção e do trabalho, com vistas a dotar o capital do instrumental necessário para tentar repor os patamares de expansão anteriores.

As relações de trabalho que vinham sendo desenvolvidas, desde 1930, começam a passar por um processo de contra-reforma, no qual o Estado legitima processos de flexibilização das relações de trabalho, ajustando a legislação trabalhista, com a necessidade do mercado e dos setores produtivos em modernizar a legislação do país. Reduzindo diretos conquistados pela classe trabalhadora, como medidas de proteção social e trabalhista. Foram estabelecidas novas formas de contratação, onde os salários foram rebaixados e uma série de mecanismos de flexibilização e ajustes produtivos e contratuais foram implementados, assim, tornando o trabalho mais precário em beneficiando os empregadores, uma vez que os custos com os trabalhadores diminuíram em favor dos lucros.
Deste modo, não estar de acordo com a lógica de acumulação do capital flexível, já que existe subordinação das relações de trabalho com meios de subsistência e de produção, de acordo com Marx (1996, p 340), “os meios sociais de subsistência e de produção são convertidos em capital, e os produtores imediatos em trabalhadores assalariados”.
Portanto, todos os direitos resguardados a classe trabalhadora começaram a ser reduzidos, as medidas de proteção social e trabalhistas conquistadas passaram a ser lesadas, como a as formas de inserção, os tipos de contratos, os níveis salariais, as jornadas de trabalho, e implementados elementos que tornou o trabalho precário. Segundo Antunes (2011, p. 06), “reduzir a jornada de trabalho, discutir o que produzir, para quem produzir e como produzir são ações prementes. Ao fazermos isso, estamos começando a discutir os elementos fundantes do sistema de metabolismo social do capital que é profundamente destrutivo”. 
Temos alguns exemplos de contratações embasadas na flexibilização como algo positivo: o contrato por tempo parcial, o contrato temporário, as terceirizações, as cooperativas, o trabalho em domicílio, os estágios, o contrato por safra, por empreiteira, as atividades de consultorias, o contrato de experiência, o contrato aprendizagem, o trabalho voluntário, entre outros (KREIN, 2007).
Diante dos exemplos citados, a terceirização é considerada por Druck e Thébaud-Mony (2007), como a principal estratégia capitalista usada para flexibilizar o uso da força de trabalho, sendo uma modalidade bastante difundida e que vem sendo apoiada em outras modalidades de contratos precários, desde aqueles aceitos legalmente, como os contratos temporários e as cooperativas. 
A terceirização, de acordo com Martins (2011), “Consiste a terceirização a possibilidade de contratar terceiro para realização de atividade que não constituem o objeto principal da empresa [...]”. Terceirizar é a possibilidade de se contratar um terceiro para a realização de atividade que não consistem na atividade fim da empresa. Ou seja, a empresa descarta a atividade não aproveitável, transferindo a terceiro aquelas que antes eram executadas pela própria empresa. Assim, irá tornar o trabalho precário sempre quando provocar e redução do salário, dos benefícios; promover a rotatividade dos trabalhadores no seu local de trabalho; aumentar sua jornada de trabalho, assim, como também os riscos de acidente de trabalho, uma vez que os trabalhadores terceirizados, geralmente tem menos capacitação técnica para o exercício da função, desta forma, acarretara a perda à possibilidade de ascensão na carreira. 
De acordo com Druck (2011), nesta última década no Brasil, as causas do aumento da terceirização têm relação com a diminuição dos custos com funcionários. Pois, para as empresas, sai mais barato que parte de sua mão de obra seja contratada por terceiros, em vez de mantê-los sob a sua tutela, o que eleva os gastos com direitos trabalhistas e eventuais problemas de segurança do trabalho, como indenizações e outras questões. Com o crescimento da terceirização, sendo esta uma modalidade de gestão, organização e controle do trabalho num ambiente da acumulação financeira, que, exige total flexibilização do processo do trabalho, das condições do trabalho e do mercado de trabalho, instituindo um novo tipo de precarização que passa a comandar a relação capital-trabalho em todas as suas dimensões. As empresas do setor industrial, visando cada vez mais altos lucros, exigindo do trabalhador menor tempo possível. É o que caracteriza a terceirização, que, nenhuma outra modalidade de gestão, garanta a efetive essa “urgência produtiva” determinada pelo processo de financeirização ao qual estão subordinados todos os setores de atividade, já que são também agentes e sócios do capital financeiro. 
 No âmbito internacional, as atividades mais atingidas pela terceirização são as da Tecnologia da Informação (TI), em suas diferentes formas, o que inclui o trabalho de programadores, de processamento de dados e de desenvolvimento de softwares. Pois essas empresas buscam o avanço rápido e constante nesses processos tecnológicos facilita a troca de dados, a execução de projetos e a entrega de produtos, independentemente do local onde o trabalho é executado. Assim, podemos afirmar que a terceirização internacional tem uma finalidade comum à grande maioria das empresas que a adotam: o corte de custos, cada vez maior e mais presente, principalmente em folha de pagamento, sem perda de qualidade (ARAÚJO, 2001).
Outro campo bastante afetado, com a precariedade do trabalho, é o da saúde e segurança do trabalho, pois vivem em constante situações de ricos os trabalhadores que são submetidos ao trabalho terceirizado. Os trabalhadores ficam mais vulneráveis nas condições de trabalho com maiores jornadas e riscos sem treinamento, por exemplo, as estatísticas de acidentes de trabalho com mortes para todos os segmentos revelam que a imensa maioria são terceirizados.
Segundos dados da Organização Internacional do Trabalho (OIT), as doenças profissionais causam um número de mortes sete vezes maior do que os acidentes laborais. Dos 2,34 milhões de óbitos anuais, 86% correspondem a casos de doenças ocupacionais, um total de 2,02 milhões de mortos todo os anos. Os gastos globais com tratamento, reabilitação e perda de produtividade devido a acidentes e doenças relacionadas ao trabalho chegam a 2,8 trilhões de dólares, aponta a estimativa da Organização das Nações Unidas (ONU) (MOTTA, 2016).

4 TERCEIRIZAÇÃO, TRABALHO GLOBALIZADO E SUAS GARANTIAS LEGAIS 

Os reflexos da crise estrutural do capital, se destaca no Brasil por volta dos anos 1990, decorrente da dívida pública e da dívida externa, quando o país teoricamente caminhava para estabilizar seus direitos sociais e trabalhistas durante um intenso processo e reconhecimento da democratização do país, que foi coroado com a Constituição da república de 1988, após um doloroso período de ditadura militar. Porém, a adoção do Brasil a política econômica do neoliberalismo e a reestruturação produtiva, como forma de aumento da produtividade e de redução de custos, que não pode ser afastado do modelo de capitalista flexível e da flexibilidade dos processos produtivos.
Diante disto, o perfil do emprego adotado em nosso país, sofreu algumas alterações em seu modelo econômico como: ambiente macroeconômico e as modificações na estrutura de produção. Alterações estas que consistem no aumento do desemprego, no crescimento do emprego informal, na redução de benefícios sociais ao trabalhador, na redução salarial e no surgimento de novas formas de relações de emprego (ARAÚJO, 2006). 
O sistema capitalista sofreu modificações nas suas estruturas elementares, pois o processo de globalização e internacionalização esteve acompanhado a uma série de modificações nas estruturas elementares do sistema capitalista. Dentre elas podemos mencionar: a maior fluidez na composição do comercio internacional, e as mudanças nos sistemas de produção nos setores primário e secundários, com isso modificando as relações de trabalho. No meio trabalhista, a globalização transforma e expande a economia global e a composição informacional das sociedades, fazendo com que os investidores modificassem suas estratégicas para o aumento dos lucros, com o consequente impacto sobre a classe dos trabalhadores. Com isto, o processo da terceirização cresceu, consequentemente a precarização do trabalho (PENA, 2008).
Este impacto da terceirização na economia gerando a precarização do trabalho, é em consequência das empresas investidora reduz os custos com o serviço realizado, pois, a remuneração oferecida por essas empresas terceirizadas aos seus funcionários, é em média muito inferior, oferecendo uma menor estabilidade aos seus empregos. Afinal, para o serviço terceirizado ser lucrativo para as empresas, o custo da terceirização precisa ser menor, o que passa pela redução da folha salarial dos empregados. 
Para Giglio (2011) o processo de terceirização no ambiente de trabalho, sobretudo mediante as contratações flexíveis tem cumprindo as obrigações legais com seus empregadores, não haveria qualquer problema, mas o que se verifica é os empregadores só visando lucros:

Do ponto de vista jurídico, não haveria qualquer problema se as empresas fornecedoras de mão de obra cumprissem as obrigações legais com seus empregados e se com eles mantivessem contratos de trabalho regulares. Mas o que se verificou foi que a busca por mais lucro e a concorrência levaram as fornecedoras de mão de obra a baixar o preço da prestação de serviços oferecida. E, como forma de não comprometer o lucro final, a solução passou por deixar de observar os compromissos trabalhistas. Configurada tal situação, completou-se o quadro fraudulento da terceirização, "que passou a ser combatida como um mal de difícil erradicação" (GIGLIO, 2011, p. 392).

As empresas para não cumprir as obrigações trabalhistas contratam trabalhadores de que necessitavam por outras pequenas empresas. Onde o pagamento dos trabalhadores é feito por esta empresa interposta, assim ficando a empresa principal isenta dos encargos principais com a mão de obra contratada subsidiariamente. Quando as fornecedoras são acionadas a responder sobre os direitos trabalhista desses trabalhadores, simplesmente desaparecem. Como afirma Giglio: “Tais diplomas legais introduziram profunda alteração no Direito do Trabalho, pois transformaram a tradicional relação bilateral entre empregado e empregador em trilateral mediante a inserção do fornecedor da mão de obra, que mantêm empregados, mas nada produz” (GIGLIO, 2011, p. 392).
A relação de emprego conforme a CLT (Consolidação da Legislação do Trabalho) é uma relação de caráter simples, entre empregado e empregador, de pessoas certas e determinadas, tendo como elementos fundamentais para sua característica, a onerosidade, a subordinação, a não eventualidade e a pessoalidade do trabalhador, além de contar em sua estrutura com normas rígidas, altamente paternalistas e com elevadíssimos encargos para o empregador.
Com a globalização e o surgimento dos novos modelos de atividade como, por exemplo, modelo toyotista, que assentou os tipos de contratação terceirizados, ficou difícil definir as relações de emprego regulamentadas pela legislação trabalhista, pois foram criadas características próprias que não eram admitidas como relação de emprego no ordenamento jurídico como a subordinação, que ainda consiste em elemento fundamental nas leis do trabalho, mas que atualmente se tornou flexível, uma vez que as relações passaram a ser descentralizadas (ANDRADE, 1997).
	 A terceirização é regulamentada pela Tribunal Superior do Trabalho e pela súmula 331, por não haver lei especifica. Segundo o dispositivo, a terceirização é possível apenas para as atividades meio, e nunca para atividade fim. O inciso III da Súmula diz: “III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20-06-1983), de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta”. 
Com a súmula 331 trazendo o entendimento de que o vínculo de emprego com o tomador não se forma na contratação de serviços especializados, que dizem respeito somente a atividade meio do tomador, desde que inexistente a subordinação direta e a pessoalidade.  Martins (2005) entende que a terceirização não deve se restringir a atividade meio da empresa, devendo ser observado à inexistência de ilicitudes. Para este jurista, “ainda que os serviços terceirizados coincidam com as necessidades permanentes da empresa tomadora, não há que se falar na formação do vínculo com esta quando inexista subordinação” (MARTINS, 2005, p.142). 
	 Martins (2005) através de dois exemplos demostra de que maneira uma empresa pode fazer uso da terceirização na sua atividade central ou seja na atividade fim. No primeiro exemplo temos uma indústria automobilística, onde as peças são fabricadas por terceiros, de acordo com o padrão imposta pela montadora, e somente a montagem do automóvel ocorre na tomadora. No segundo exemplo, seria de uma construção civil, onde as atividades essenciais da empresa construtora, como eletricidade e fundação são transferidos para empresas terceirizadas. Sabemos que a atividade fim é a atividade central da empresa, que se relaciona aos seus objetivos, podendo ser a produção de bens ou serviços, e a atividade meio é a atividade que não é seu objeto central, mas de apoio ou complementar. O que pode ser observado também sobre o conceito de atividade fim, é que precisa ser constantemente revisto, pois atividades consideradas essenciais para as empresas hoje, podem não ser mais no futuro próximo. Um exemplo e este respeito é o da Lei 9.472/97, na qual autoriza as concessionárias de serviços de telecomunicações a contratarem com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço (MARTINS, 2005).
	A ilicitude da terceirização na administração pública segue os mesmos parâmetros do setor privado, só que possuindo uma agravante; desrespeitando o princípio constitucional do concurso público (CF, art. 37, II), pois o acesso a cargos, empregos e funções públicas deve ser precedido de concurso público de provas ou de provas e títulos. No serviço público é observado que muitas vezes trabalhador e administração pública estão aliados para realização de fraudes. Muitos cargos terceirizados são oferecidos em pelo cooperativismo político ou troca de favores, geralmente sem critérios de seleção mediante escolaridade, qualificação ou conhecimentos técnicos na área de atuação favor políticos, decorrentes de promessas de campanha para cabos eleitorais. Tais serviços terceirizados assemelham-se a cargos comissionados, utilizando-se a máquina pública com finalidade eleitoral e patrimonialista. Ao contrário do setor privado, em que o trabalhador é sempre a vítima da terceirização ilícita (DI PIETRO, 2008). 
Como afirma Di Pietro:
 
Na realidade, a terceirização, nesses casos, normalmente se enquadra nas referidas modalidades de terceirização tradicional ou com risco, porque mascara a relação de emprego que seria própria da Administração Pública; não protege o interesse público, mas, ao contrário, favorece o apadrinhamento político; burla a exigência constitucional de concurso público; escapa às normas constitucionais sobre servidores públicos; cobra taxas de administração incompatíveis com os custos operacionais, com os salários pagos e com os encargos sociais; não observa as regras das contratações temporárias; contrata servidores afastados de seus cargos para prestarem serviços sob outro título, ao próprio órgão do qual está afastado e com o qual mantém vínculo de emprego público (DI PIETRO, 2008, p. 218). 
 
	Portanto, as licitudes da terceirização na Administração Pública e também nas empresas privadas têm que observar a forma como foi feita a contratação do serviço, se está relacionado à atividade meio da empresa tomadora que contratou os trabalhadores, que não esteja presente a pessoalidade, a subordinação com os órgãos públicos, de forma que apenas o resultado final do serviço prestado seja avaliado pelo Estado. Assim, é fundamental obedecer aos princípios da licitação para que a terceirização no serviço público desempenhe seu verdadeiro propósito. 
	Foi recentemente aprovado pelo Plenário na Câmara dos Deputados o projeto que trata de regras para a terceirização de trabalhadores, a Projeto de Lei nº 4.330/2004, que propõe a total liberação da terceirização. A proposta tem alguns pontos polêmicos como: permitir a terceirização em qualquer tipo de atividade em empresas privadas, públicas e de economia mista. Portanto, permitindo a contratação de funcionários terceirizados em atividades meio e atividades fim, onde atualmente, a terceirização é permitida apenas para atividades meio.
	A Deputada Federal do PT-DF, Erika Kokai, que foi a única parlamentar no Distrito Federal que votou contra o PL 4330, afirmou que “considero que a sua aprovação retira direitos dos trabalhadores, precariza as relações de trabalho e, entre outros graves prejuízos aos trabalhadores” (KOKAI, 2015).
	Em depoimento sobre seu voto e posicionamento contrário a PL 4330, a parlamentar afirmar: 
 
1) Permitir que todas as atividades de uma empresa sejam executadas por trabalhadores terceirizados. Atualmente, a Súmula 331, do Tribunal Superior do Trabalho, só admite a terceirização em serviços como vigilância, conservação e limpeza e serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, e desde que não haja pessoalidade e subordinação direta. No caso do PL 4330 não há como impedir que os terceirizados fiquem subordinados diretamente ao tomador, já que irão exercer atividades-fim da empresa;
2)  Retirar da empresa tomadora dos serviços de trabalhadores terceirizados a responsabilidade solidária pelo pagamento de salários, férias, 13º, FGTS etc quando a empresa fornecedora desses trabalhadores deixar de cumprir as suas obrigações legais. A responsabilidade da empresa tomadora dos serviços, desde que “fiscalize” o cumprimento dessas obrigações pela prestadora, passará a ser apenas subsidiária e não mais solidária, como ocorre atualmente. O PL prevê que essa responsabilidade subsidiária será exercida nos termos definidos pelo Código Civil. Isso é um grande retrocesso, pois significa que o terceirizado só poderá acionar a empresa efetivamente tomadora de seus serviços depois de esgotar todos os recursos judiciais cabíveis no sentido de obrigar a empresa prestadora a pagar os valores devidos;
3)  Reduzir os salários dos trabalhadores da iniciativa privada em geral, pois a experiência brasileira mostra que, em média, os terceirizados ganham 25% a menos do que os trabalhadores efetivos da empresa;
4)  Aumentar a rotatividade no emprego, enfraquecer a capacidade de organização dos trabalhadores e a representatividade das entidades sindicais, dificultar o exercício do direito de greve e diminuir o poder de negociação dos trabalhadores, que ficarão submetidos à permanente ameaça de demissão e de substituição por terceirizados, principalmente nos períodos de menor crescimento econômico e de maior desemprego;
5)  Diminuir a oferta de emprego na economia, pois os trabalhadores terceirizados, mesmo ganhando um salário 25% menor do que os efetivos, em geral, têm uma jornada de trabalhado de 3 horas a mais por semana; o que diminui a necessidade de contratação;
6)  Aumentar os casos de assédio moral, pois os terceirizados ficarão submetidos à intensa pressão por apresentação de resultados e à permanente ameaça de substituição tanto por parte do tomador dos serviços como do contratante; sem respeitar horários de repouso, pagamentos de horas-extras e outros direitos trabalhistas;
7)  Aumentar a incidência de acidentes de trabalho e de adoecimento em geral por causas relacionadas ao ambiente de trabalho, pois será possível contratar trabalhadores menos qualificados e com menor nível de treinamento, o que, associado ao assédio moral pelo cumprimento de metas, levará a uma maior incidência dos problemas descritos; (KOKAI. 2015).

	Diante do exposto fica evidente que os trabalhadores serão os mais prejudicados com a desregulamento dos contratos de trabalho, ou seja, a CLT nos seus aspectos positivos que cria um patamar básico de direito do trabalho vai ser eliminado. A Súmula 331 do TST vem estabelecendo limites acerca da terceirização, dentre eles o qual a tomadora de serviços apenas pode terceirizar mão de obra para atividades meio, e jamais ligadas à atividade fim. Caso projeto de lei seja aprovado, o texto da Súmula 331 não irá ter mais serventia, podendo a tomadora de serviços se utilizar da chamada mão de obra “especializada” para todo e qualquer tipo de serviço, tornando sem valor a questão da licitude ou ilicitude que norteia e rege a terceirização.
	Irá ser retirada toda responsabilidade com os trabalhadores contratados pelas empresas tomadoras de serviço, pois a responsabilidade passara a ser subsidiária e não mais solidária, como acorre atualmente. Os trabalhadores terão seus salários reduzidos em torno de 25%, que acarretará inúmeros prejuízos a economia do país.
 	As contratações diretas serão diminuídas, aumentando a disponibilidade de postos de emprego e consequentemente a revezamento de mão de obra, assim, trazendo grandes prejuízos aos trabalhadores, que não terá qualquer tipo de segurança trabalhista, crescendo o número de desemprego.
	Teremos o aumento significativos dos acidentes de trabalho, que nos dias atuais são bastantes consideráveis, pois serão contratados trabalhador despreparado e com um menor nível de treinamento, assim os trabalhadores serão mais cobrados para realizarem suas metas, aumentando o assédio moral.
	Com a aprovações do projeto de Lei 4.330 abrirá caminhos para futuras fraudes nas relações de emprego e garantias sociais dos trabalhadores, ou seja, as empresas poderá produzir bens e serviços sem ter qualquer empregado formal e direto, o que é completamente inaceitável nos moldes dos princípios constitucionais que regem o direito do trabalho. 

5 ASPECTOS DA PL 4.330 E A CONJUNTURA DO LABOR NO SETOR DE CALL CENTER; ILICITUDE NUMA “NOVA” PERSPECTIVA DE TRABALHO 

	Cada vez mais a forma de contrato de trabalho nos moldes da terceirização vem sendo utilizada pelas diversas empresas, principalmente as empresas de grande porte[footnoteRef:6], pois os custos com os trabalhadores são consideravelmente reduzidos, como os encargos trabalhistas e previdenciários. Uma das principais vantagens da terceirização é que fica a cargo de contratada todas as responsabilidades que envolvem a prestação de serviços, como seleção, admissão, treinamentos e acompanhamentos ações essenciais para a contratação de profissionais capacitados e competentes. [6:  São as empresas com um maior número de empregados ou faturamentos, onde tem uma capacidade maior de produção.] 

	Para que a terceirização seja considerada lícita ela tem que atingir apenas as atividades meio da empresa, que seria nos serviços eventuais, que são aqueles prestados em caráter emergencial e circunstancial, e necessário ainda a inexistência de pessoalidade e subordinação direta. E não na atividade fim, que seria aquela em que a empresa se propõe a desenvolver como sendo primordial e essencial para o seu desenvolvimento, como já foi visto anteriormente através da súmula 331 do TST.
	O país sofreu grandes mudanças no setor de telecomunicações no 1ª mandato do presidente Fernando Henrique Cardoso, entre os anos de 1995 à 1999. Com a Emenda Constitucional 08/95 extinguiu a exclusividade estatal das telecomunicações, sendo aprovado em 16 de julho de 1997, pelo Congresso Nacional, a Lei Geral das Telecomunicações, onde foram visados mais lucros e obtenção de investimentos privados e internacionais. Assim, fazendo surgir diversas empresas de telefonia, em grande parte terceirizam o setor de call center. Com isso, foram surgindo o ajuizamento das primeiras ações trabalhistas, pleiteando o vínculo direto dos operadores com as tomadoras, um dos argumentos utilizados pelas operadoras de telefonia foi o artigo 94, inciso II da Lei Geral de Telecomunicações (Lei 9.472/97), como podemos observar (LIMA, 2011):

  Art. 94. No cumprimento de seus deveres, a concessionária poderá, observadas as condições e limites estabelecidos pela Agência:
II - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço, bem como a implementação de projetos associados [...].

	As empresas interpretam a expressão “atividade inerente” como sendo a possibilidade de terceirização de suas atividades fim. De tal forma, indo em contradição ao Artigo 9º da CLT, onde diz que “Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação” (BRASIL, 2011, p. 703). Assim sendo, não pode se permitir que as empresas interpretem um dispositivo legal com o intuito de se beneficiar, indo contra a súmula 331 do TST, a qual veda a terceirização de atividades fim.
	 A Lei Geral das Telecomunicações encontra-se positivada na Lei 9.472/97, no seu artigo 60. Temos:

Art. 60. Serviço de telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a oferta de telecomunicação.
§ 1º Telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza.
§ 2º Estação de telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à realização de telecomunicação, seus acessórios e periféricos e, quando for o caso, as instalações que os abrigam e complementam, inclusive terminais portáteis.

	Deixando evidente que as atividades exercidas pelas empresas de telecomunicação constituem somente a serviços inerentes a transmissão, emissão ou recepção de sinais, como também da instalação de equipamentos. Em nenhum momento a Lei menciona venda de planos, aparelhos, atendimento direto ao cliente, bem como qualquer tipo de serviço, exercido pelos operadores de telemarketing. Desta forma, este serviço é feito de forma ilícita. Em casos julgados pelos Tribunais do Trabalho, a respeito da terceirização ilícita no âmbito dos serviços de call center, temos o seguinte exemplo de uma jurisprudência:
EMENTA: ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÃO. intermediação de mão-de-obra. terceirização ilícita. formação de vínculo empregatício diretamente com o tomador dos serviços. súmula 331 do TST. A intermediação de mão-de-obra é vedada pelo Direito do Trabalho; por conseguinte, quando constatada, forma-se o vínculo empregatício diretamente com o tomador dos serviços, salvo nas hipóteses de trabalho temporário ou nos casos de contratação de serviços de vigilância, conservação e limpeza, bem como de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistentes a pessoalidade e a subordinação direta, nos termos da Súmula 331, itens I e III, do TST. A Lei n. 9.472/97 define, em seu artigo 60, o serviço de telecomunicações como o conjunto de atividades que possibilita a oferta de telecomunicação; não traz rol taxativo da atividade-fim de empresas concessionárias desse serviço. Nesse diapasão, o serviço de telemarketing não pode ser tomado como acessório às atividades de exploração de telecomunicação, a que se referem os artigos 85 e 94, II, do citado diploma legal, pois essencial ao empreendimento, o que conduz à ilação de que a contratação de empresa interposta, para a realização da atividade, tem por único escopo a redução dos custos da mão-de-obra; portanto, manifesta a fraude à legislação trabalhista (artigo 9º da CLT).

	O Call Center é caracterizado como um espaço de precarização do trabalho, onde a flexibilização das relações de trabalho e a retração dos direitos trabalhistas estão presentes. Nos dias atuais muitos trabalhadores procuram o emprego de operador de telemarketing por ser a primeira experiência de trabalho, e pela facilidade de contratação para este setor, sem muitas exigências. Os operadores são contratados de acordo com a demanda (o nível de ligações), ou seja, com a diminuição das ligações os funcionários são dispensados, aumentando os contratos temporários (ARAÚJO, 2010).
	 Parafraseando Antunes (2009) este defende que a expansão do Call Center é considerada como uma tendência da era da flexibilização, pois o trabalho da tecnologia da informação se tornou um forte elemento na potencialização do valor. Mesmo na era da flexibilização do capital, o trabalho realizado nos Call Centers tem herança taylorista/fordista, pois o operador é treinado para realizar os atendimentos no menor tempo seguindo regras preestabelecidas, mas também é perceptível mecanismos do toyotismo através de estratégias de envolvimento do trabalhador.
	Com a nova proposta do Projeto de Lei 4.330, caso seja aprovado, as empresas de telecomunicações em seus call centers ficarão livres para poderem terceirizar todos os seus serviços, não apenas à atividade meio, mas também a atividade fim, sem precisar burlar a súmula do TST 331, como vem acontecendo. A classe trabalhadora será a mais prejudicada, pois os terceirizados irão ter seus salários diminuídos, a carga horária maior, seus direitos trabalhistas não irão ser pagos, e nos casos a empresas fecham antes de quitar seus débitos com o trabalhador. A responsabilidade da empresa contratante é subsidiária. Ou seja, a empresa que contrata o serviço é acionada na Justiça do Trabalho somente quando a contratada não cumpre as obrigações trabalhistas e após ter respondido, previamente, na Justiça. Ao mesmo tempo, a empresa contratante poderia ser acionada diretamente pelo trabalhador terceirizado, mas apenas quando não fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas pela contratada.
	 A terceirização vista como uma “nova” perspectiva de trabalho vem sendo realizada, muitas vezes, de forma ilícita. Entendendo-se por terceirização ilícita, aquela realizada fora das hipóteses expressamente previstas em lei, é o que acontece geralmente nas empresas, que cada vez mais visando altos lucros, terceirizam seus serviços para realizarem a transferência de riscos para os trabalhadores, e se desobrigando em relação aos direitos trabalhistas, assim fazendo com que seus custos caiam consideravelmente. Como observa MARTINS FILHO (1993, p. 128) ao destacar que: 

A distinção que se faz entre terceirização legal e terceirização ilegal refere-se, pois, à distinção entre prestação de serviços e locação permanente de mão de obra. Se, na prestação do serviço, o componente primordial é a mão de obra e não o equipamento (como no caso de mero fornecimento de digitadores), e essa mão de obra é utilizada quase que exclusivamente pela mesma empresa tomadora de serviço, por vários anos, o que se verifica não é uma verdadeira prestação de serviço, mas o fornecimento de mão de obra mais barata. 

	Portanto, percebe-se que o processo de terceirização tem por objetivo a reduzindo a questão salarial, aumentando a jornada de trabalho, diminuindo a geração de emprego, a participação no lucro, a condições de segurança do trabalhador, o plano de carreira, o risco a saúde e a vida, entre outros diretos adquiridos ao longo do século XX, conseguidos por meio do movimento operário através dos sindicatos, fazendo com que desapareçam. 
	Assim, podemos observar que a implementação da terceirização é sempre traumática para o trabalhador, pois eles preferem ter seu emprego assegurado do que estar desempregado, mesmo com o salário reduzido, sendo necessária, portanto, a aplicação dos princípios protetivos do Direito do Trabalho à parte hipossuficiente, como forma de inibir e combater condutas ilegais direcionada a força produtiva da empresa, com seu consequente aumento de lucro, exigindo do trabalhador mais do que deveriam (CARVALHO, 2013).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O contrato de trabalho terceirizados gera uma relação trilateral, onde existe a contratação de um serviço terceirizado que são realizados autonomamente por empresa terceirizada. Sendo usada com frequência nas relações de trabalho da sociedade brasileira. A súmula 331 do TST regulamenta de forma taxativa os casos em que as empresas podem terceirizar seus serviços, que são nas atividades meio (manutenção, conservação, limpeza, segurança, entre outros), que são largamente utilizadas nas empresas de telecomunicação, uma vez proibindo terceirização da atividade fim.  
Diante de vários casos concretos colocados em julgamento se observou que, a terceirização nas empresas de telefonia móvel, vem deixando claro que a atividade exercida pelos operadores de telemarketing, são direcionadas a atividade fim, pois então sempre mantendo ingerência sobre os funcionários das empresas interpostas, passando metas, treinamentos, forma de atendimento ao cliente, produtos a serem vendidos; inclusive funcionários da empresa interposta para verificar o cumprimento das determinações, assim não estando em consonância com os limites estabelecidos por Lei.
Assim, através da Lei 9.472/97, que regulamenta o serviço de telecomunicação, no seu artigo 94, inciso II, afirma que a terceirização só será lícita quando foi direcionada a mão-de-obra que supra as necessidades permanentes e continuas da atividade meio da empresa. A terceirização é considerada por como a principal estratégia capitalista usada para flexibilizar o uso da força de trabalho, sendo uma modalidade bastante difundida e que vem sendo apoiada em outras modalidades de contratos precários, desde aqueles aceitos legalmente, como os contratos temporários e as cooperativas. 
A terceirização precarizará o trabalho sempre e quando provocar a redução dos benefícios do trabalhador; como a redução do salário, aumento na jornada de trabalho e dos riscos de acidente de trabalho, pois tem a capacidade técnica menos para o exercício da função a ser realizada, perdendo à possibilidade de ascensão na carreira. 
	Com a Revolução Industrial, que aconteceu nos séculos XVIII e XIX, trazendo muitas mudanças, como a substituição do trabalho artesanal pelo o assalariado e com o uso de máquinas, assim, os trabalhadores são explorados, aumentando os acúmulos de riquezas e aumento da desigualdade social, pois os donos das industrias cada vez mais enriqueciam através da mão de obra assalariada. Resultando na acumulação capitalista, onde a sociedade é dividida: de um lado concentram-se todas as riquezas, nas mãos da burguesia e do outro os trabalhadores com situação precária e ocorrendo mudanças as relações trabalhistas.
	Diante desses acontecimentos, sistema capitalista começa a enfrentar diversas crises, que são inevitáveis pelas leis econômicas gerais do modo de produção capitalista, decorrente ao processo produtivo da acumulação de riqueza, quedas de preços, gerando a precarização do trabalho, pois aos salários recebidos pela classe trabalhadora não corresponde a força de trabalho. Gerando, consequentemente o desemprego. 
	A terceirização acarreta um impacto na economia gerando a precarização do trabalho, as empresas investidoras reduzem os custos com o serviço realizado, remunerando os trabalhadores terceirizados um valor em média muito inferior, oferecendo uma menor estabilidade aos seus empregos. Afinal, para o serviço terceirizado ser lucrativo para as empresas, o custo da terceirização precisa ser menor, o que passa pela redução da folha salarial dos empregados. Sendo necessária, portanto, a aplicação dos princípios protetivos do Direito do Trabalho à parte hipossuficiente, como forma de intimidar condutas tendentes a redirecionar a força produtiva da empresa, com seu consequente aumento de lucro.
	Nas empresas de telecomunicação, em seus serviços de call centers, diante da realidade de casos concretos colocados em julgamentos, o entendimento majoritário dos doutrinadores e julgadores, enquadra-se na atividade-fim das empresas de telecomunicações, portanto, sua terceirização é inteiramente ilícita, forçando o reconhecimento do vínculo de emprego do trabalhador ilicitamente terceirizado com a concessionária de serviços de telefonia tomadora de seus serviços, como descreve a Súmula 331, I do TST.
	Com a nova proposta do Projeto de Lei 4.330, que foi recentemente aprovado pelo Plenário na Câmara dos Deputados, onde libera a terceirização para qualquer tipo de atividade, ou seja, não havendo nenhuma diferenciação entre atividade meio e atividade fim. Assim, fica evidente que os trabalhadores serão os mais prejudicados com a desregulamento dos contratos de trabalho. Pois será retirada toda responsabilidade com os trabalhadores contratados pelas empresas tomadoras de serviço, pois a responsabilidade passara a ser subsidiária e não mais solidária, terão seus salários reduzidos, teremos o aumento significativos dos acidentes de trabalho, que nos dias atuais são bastantes consideráveis, pois serão contratados trabalhador despreparado e com um menor nível de treinamento, fazendo com que as empresas cobrem mais dos trabalhadores. 
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